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LEI N° 2.371, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2011.
Dispõe sobre a revogação da Lei n° 2.277, de 15 
de abril de 2011, que autorizou o Poder 
Executivo a desafetar um bem público e a 
Concessão de Direito Real de Uso à Entidade 
CASA DE RECUPERAÇÃO RESGATE DOS 

CATIVOS PARA CRISTO.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, 
Estado do Rio de Janeiro;

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu
sanciono a seguinte.

LEI:

Art. 1° - Fica revogada a Lei n° 2.277, de 15 de abril de 2011, que autorizou 
0 Poder Executivo a desafetar um bem público e a Concessão de Direito 
Real de Uso à Entidade CASA DE RECUPERAÇÃO RESGATE DOS 
CATIVOS PARA CRISTO.

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, 
29 de dezembro de 2011.
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